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A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E GARANTIA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA, ADOLESCENTE E DO IDOSO 

PROJETO DE LEI N° 125/2025. de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira Lopes, que 

"Autoriza a Prorrogação de Contrato Administrativo Temporário de 

Professor, por tempo determinado." 

1 -RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 10 de dezembro de 2025 e incluída na pauta da 393 Sessão 

Ordinária, realizada em 15/12/2025, oportunidade em que o Plenário desta Casa de Leis entendeu 

pela admissibilidade do projeto, nos termos do parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. 

Valdirene Ornela da Silva Barros. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento e à Comissão de Educação, Saúde, 

Assistência e Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso. 

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação com emenda, assim como a 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

A Comissão de Finanças e Orçamento remeteu a proposição à Comissão de Educação, Saúde, 

Assistência e Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso. 

Reunida a Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Direitos da Criança, do Adolescente e do 

Idoso na presente data, o Projeto de Lei foi recebido e a Presidente designou a Vereador Sônia 

Lusia Neves Rodrigues Steins para a relatoria da matéria. Na mesma ocasião, a proposição foi 

incluída na ordem do dia e a relatora apresentou seu parecer. 

Este é o relatório. 
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II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, a qual tem por objetivo autorizar a 

"Prorrogação de Contrato Administrativo Temporário de Professor, por tempo determinado." 

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem n° 075/2025, vejamos: 

"Encaminho, para apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, o incluso Projeto de Lei que "Autoriza a Prorrogação de 

Contrato Administrativo Temporário de Professor, por tempo determinado." 

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei Municipal n.° 621/2009, em especial 

seu art. 65, passa por atualização nesta Câmara Municipal, alterando o prazo 

de contratação de 11 (onze) meses prorrogável por igual período para 12 

(doze) meses, prorrogável por igual período. 

Tal alteração, visa garantir a uniformidade da legislação municipal, vez que a 

Lei 913/2013, em seu art. 40, prevê que as contratações para suprir a 

ausência de docente de carreira do município poderão ser até de 24 (vinte e 

quatro) meses. 

Embora a Lei 913/2013 tenha, de maneira genérica, revogado tacitamente o 

previsto na Lei Municipal n.° 621/2009, ao possibilitar a contratação até o 

limite de 24 (vinte e quatro) meses, equivocadamente ao se editar a Lei 

1.451/2023, fora estipulado o limite de uma lei que havia sido revogada 

tacitamente pela Lei 913/2013. 

A prorrogação contratual por 22 (vinte e dois) meses, conforme previa a Lei 

621/2009, causaria no final do ano de 2026 enormes transtornos, vez que em 

novembro, ainda durante as aulas, todos os contratos para professor de 

designação temporária seriam encerrados, sem possibilidade de prorrogação. 
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Assim, a presente lei altera a Lei 1.451/2023, bem como, autoriza, em caráter 

excepcional, SEM EXCEDER A LIMITAÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) 

MESES, prevista na Lei Municipal n.° 913/2013, a prorrogação dos contratos 

de designação temporária dos professores pelo período de 12 (doze) meses, 

ou seja, até o final do ano letivo de 2026. 

Tal medida, além de garantir economia aos /cofres públicos, haja vista que 

seria necessário realizar rescisão contratual de todos os professores DT' s 

da rede, para então recontratá-los, garante também segurança para os 

inúmeros professores de nossa rede, que terão a garantia de mais 12 (doze) 

meses de contrato. 

Trata-se, portanto, de medida de valorização dos profissionais, além de 

realizar uma adequação a legislação municipal. 

Art. 47 À Comissão dc Educação, Saúde, Assistêncá e Garantia dos Direitos 
Ela-Griança-e-de-Aelei~e/de Educação, Saúde, Assistência e Garantia 
dos Direitos da Criança, Adolescente e do Idoso; compete: (Redação dada 
pela Resolução n° 01/2024) (Redação dada pela Resolução n° 04/2023) 

I - emitir parecer sobre os processos referentes à educação, ensino, artes, 
patrimônio histórico, esportes, higiene e saúde públicas, e às obras assistê 
más; (Dispositivo incluído pela Resolução n° 04/2023) 

- zelar pelo cumprimento da Declaração Universal dos Direitos Humanos no 
que se refere à Criança e Adolescente; (Dispositivo incluído pela Resolução n 
° 04/2023) 

III - defender intransigentemente as prerrogativas asseguradas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente; (Dispositivo inclu í do pela Resolução n ° 
04/2023) 

IV - denunciar, investigar, encaminhar e acompanhar atrav é s dos 
procedimentos legais e necessários todas as formas de violência, exploração, 
abuso, maus tratos, enfim, quaisquer atos que por ação ou omissão possam 
colocar em risco o seu desenvolvimento físico, mental, psicológico e social, 
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sendo usadas como fontes de denúncia os meios de comunicação, os 

movimentos populares e qualquer pessoa capaz; (Dispositivo incluído pela 

Resolução n° 04/2023) 

V - assegurar com participação efetiva no âmbito do município de Fundão, 

que as políticas públicas estabeleçam metas, visando a prevenção, a defesa e 

a assistência social, especialmente no que diz respeito à dignidade, à vida, à 
saúde, a alimentação, a educação, à cultura, ao esporte e ao lazer, a 
liberdade, a segurança, a habitação, ao saneamento básico, ao trabalho, ao 

transporte e à integração comunitária; (Dispositivo incluído pela Resolução n° 
04/2023) 

VI - promover palestras, semin á rios, confer ê ncias, debates, datas 
comemorativas e campanhas educativas, com a finalidade de discutir e 
encontrar soluções para os problemas da criança e do adolescente, podendo, 
para a consecução deste objetivo requerer dos órgãos da Câmara o apoio té 
cnico necessário; (Dispositivo incluído pela Resolução n° 04/2023) 

VII - estudar, analisar e emitir parecer técnico relativos aos projetos e ou 
qualquer processo legislativo que tramitar na Câmara, referentes aos 
assuntos da Criança e do Adolescente; (Dispositivo incluído pela Resolução n 
° 04/2023) 

VIII - opinar sobre os processos legislativos que envolvam a aplicação de 
recursos públicos em projetos e atividades relativas à Criança e ao 
Adolescente; (Dispositivo incluído pela Resolução n° 04/2023) 

IX -  outros assuntos pertincntcs ao seu campo tcmátioo. (Dispositivo incluí 
do pela Resolução n° 04/2023) 

IX - emitir pareceres sobre proposições que digam respeito aos Idosos; 
(Redação dada pela Resolução n° 1/2024) 

X - defender e promover os direitos dos idosos na área do município; 
(Dispositivo incluído pela Resolução n° 1/2024) 

XI - estimular estudos, debates, pesquisas, programas educativos e 

campanhas de conscientização, voltados para a valorização do idoso; 
(Dispositivo incluído pela Resolução n° 1/2024) 

XII - emitir pareceres sobre proposições que digam respeito à alteração, 
inclusão, supressão e/ou que de qualquer forma tratem de direitos da pessoa 
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com deficiência, direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) e outras neuroatipicidades; (Dispositivo incluído pela Resolução n° 

1/2024) 

XIII- receber denúncias de violações dos direitos da pessoa com deficiência, 

TEA e outras neuroatipicidades, podendo para tanto ouvir pessoas e 

entidades, dlligencár a respeito das denúncias e após conclusão, encaminhá-

las às autoridades competentes; (Dispositivo incluído pela Resolução ri° 

1/2024) 

XIV - promover e/ou apoiar palestras, conferências, estudos e debates, 

propor medidas legislativas acerca dos direitos da pessoa com deficiência, 

TEA e outras neuroatipicidades e articular a produção de conte ú dos 
informativos e educativos sobre a causa da pessoa com defici ê ncá. 
(Dispositivo incluído pela Resolução n° 1/2024) 

XV - outros assuntos pertinentes ao seu campo temático. (Dispositivo incluí 
do pela Resolução n° 1/2024) 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição. 

Todavia, reputo indispensável a apresentação de emenda ao art. 1° do Projeto de Lei, com o 

objetivo de fixar de maneira expressa o prazo máximo total de 24 (vinte e quatro) meses para os 

contratos temporários, consideradas todas as prorrogações eventualmente realizadas. Tal ajuste 

se mostra necessário para preservar o caráter excepcional e temporário da contratação, em 

observância ao art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, evitando renovações sucessivas que 

possam desvirtuar a natureza do vínculo e violar o princípio do concurso público, além de conferir 

maior segurança jurídica à Administração. 

Outrossim, constata-se a inexistência de cláusula de vigência no texto da proposição, o que 

configura inadequação de técnica legislativa e pode ensejar incertezas quanto ao início de sua 

aplicação. Considerando que a matéria trata da prorrogação de contratos administrativos em 

andamento, torna-se imprescindível a fixação expressa da vigência da norma, a fim de assegurar 

sua correta execução e afastar interpretações conflitantes, garantindo maior clareza, 

previsibilidade e efetividade ao diploma legal. 
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Desta forma, apresento 02 (duas) proposta de emenda ao Projeto de Lei, conforme segue: 

— Redação Atual: 

— Redação proposta: 

— Redação Proposta: 

EMENDA: ADITIVA ART. 10: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o contrato 

administrativo, autorizado pela Lei n° 1.451 de 26 de dezembro de 2023, pelo 

prazo de doze meses, em razão de excepcional interesse público. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o contrato 

administrativo, autorizado pela Lei n° 1.451, de 26 de dezembro de 2023, pelo 

prazo de doze meses, em razão de excepcional interesse público, desde que 

não seja excedido o prazo máximo total de 24 (vinte e quatro) meses de 

contratação, incluídas eventuais prorrogações, nos termos da legislação 

municipal vigente. 

EMENDA: ADITIVA ART. 6°: 

Art. 6° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Por todo o exposto, este Relator é pela Aprovação com emenda do Projeto de Lei n° 125/2025, e 

sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER N° 41/2025 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E GARANTIA DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA, ADOLESCENTE E DO IDOSO é pela APROVAÇÃO COM EMENDA do Projeto de Lei n° 

125/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar 

Ferreira Lopes, que "Autoriza a Prorrogação de Contrato Administrativo Temporário de Professor, 

por tempo determinado." 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 15 de dezembro de 2025. 

Ct-{2U 
Angela Maria Coutinho 

PRESIDENTE 

Sônia Lusia Neves, odriãe\s\-S`ain 

SECRETÁRIA E RELATORA 

onar va 

MEMBRO 

dr gut 
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